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EXPEDIENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convenente: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Convenente: UNIUBE - SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE.
Espécie: Convênio nº 001/2023.
Fundamento: Processo de nº012/2023 Protocolo de nº.: 01.205/2023.
Objeto: Convênio de cooperação para a realização do 
projeto intitulado “Parlamento Jovem”- PJM, com vistas 
a propiciar o exercício participativo da democracia e da 
cidadania no Município de Uberlândia-MG, seguindo para 
tanto os parâmetros e a metodologia adotados no plano es-
tadual pelo Parlamento Jovem, estabelecidos em Convênio 
firmado entre a Câmara Municipal de Uberlândia através da 
Escola do Legislativo, e UNIUBE, o projeto “Parlamento Jo-
vem Municipal” terá como público-alvo estudantes de en-
sino médio, de entidades públicas e privadas previamente 
solicitadas pelos Convenentes.  
Sem ônus para a CMU.
Vigência: O presente termo passa a viger a partir da data 
de sua assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado 
por iguais ou inferiores períodos, desde que acordado entre 
as partes, por meio de termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 
Data da Assinatura: 10/05/2023.
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Presidente 
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Diretora da Escola do Legislativo


